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DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2021 

 
FICA INSTITUIDO PONTO 
FACULTATIVO, EM VIRTUDE DO 
FERIADO DE CORPUS CHRISTI, NO 
AMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CURURUPU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Cururupu, Estado do 

Maranhão, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas por Lei,  
  

Considerando o Feriado de Corpus Christi do dia 03 de Junho de 2021 
 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica considerado Ponto Facultativo o dia 04 de Junho de 2021, 

em razão do feriado de Corpus Christi. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

Casa Legislativa “César Ronaldo Santos Machado”, em 02 de junho 
de 2021. 

 
 

 
Antônio Carlos de Jesus Silva 

Presidente 
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